
Estado do Piauí 
Prefeitura Municpal de Monsenhor Hipólito 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

Na qualidade de Chefe do Executivo Municipal, cabe-me a honra de submeter à 
consideração de Vossas Excelências projeto de lei que cria a Biblioteca Municipal 
de Monsenhor Hipólito, a qual deverá receber a denominação de BIBLIOTECA 
MUNICIPAL PROFESSOR FRANCISCO RICHARD BEZERRA, e dar outras 
providências. 

A criação da presente lei se faz mister em face da promoção de maior conhecimento e 
desenvolvimento intelectual dos munícipes, com o objetivo de levar a toda a população, 
de modo gratuito e equânime, o acesso à leitura, ao estudo individual e coletivo, em 
local específico e adequado, para que, em via de conseqüência, seja promovida melhor 
qualidade de vida para o cidadão hipolitano, possibilitando, assim, o progresso e o 
fenômeno da inclusão social, prioridades desta Administração. 

O nome designado para a Biblioteca Municipal — PROFESSOR FRANCISCO RICHARD 
BEZERRA — deve-se a reivindicação verbal formulada pela população deste Município, 
em desejo de efetuar homenagem póstuma ao cidadão hipolitano que muito se dedicou 
aos livros, e por esse caminhou deu a sua parcela de contribuição para o 
desenvolvimento dos seus conterrâneos e contemporâneos, na medida dos seus 
serviços prestados como educador, nesta comunidade. 

A criação da presente lei com a devida urgência se faz em face da necessidade de 
organizar o acervo bibliográfico recebido pela Municipalidade, através do Contrato de 
Comodato avençado entre a Fundação Bibliotecária Nacional situada no Rio de 
Janeiro-RJ e este Município. 

Diante do exposto, o Prefeito Municipal requer os valiosos préstimos de Vossas 
Excelências no sentido de analisar o que ora se requer (em regime de urgência) para, 
ao final, seja o Projeto de Lei Municipal em comento, votado e aprovado por essa 
Egrégia Casa Legislativa. 

Com os nossos cumprimentos. 

ZENON' DE MOURA BEZERRA 
Prefeito Municipal 


